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Orçamento do Estado para 2015 

(retificada pela Declaração de retificação n.º 5/2015, de 26 de fevereiro, e alterada pela Lei n.º 159-C/2015, de 30 de 

dezembro, pela Lei n.º 159-E/2015, de 30 de dezembro, pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, pela Lei n.º 42/2016 , 

de 28 de dezembro, pela Lei n.º 98/2017, de 24 de agosto, pela Lei n.º 114/2017, de 20 de dezembro, pela Lei n.º 

71/2018, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e pela Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro) 

 

ANEXO I 

(a que se refere o n.º 5 do artigo 3.º do regime que cria a contribuição extraordinária sobre o setor energético) 

 

1 - O valor económico equivalente dos contratos previsto no n.º 2 do artigo 3.º é calculado de acordo com a seguinte 

expressão: 

 

2 - Para efeitos do número anterior: 

https://dre.pt/application/file/a/66015866
https://dre.pt/application/file/a/66602937
https://dre.pt/application/file/a/72999963
https://dre.pt/application/file/a/72999963
https://dre.pt/application/file/a/72999965
https://dre.pt/application/file/a/73966319
https://dre.pt/application/file/a/105630354
https://dre.pt/application/file/a/105630354
https://dre.pt/application/file/a/108043621
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https://dre.pt/application/file/a/117514660
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3 - Para efeitos do número anterior, V (elevado a c) é calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

4 - Para efeitos do número anterior, a potência de cada contrato de longo prazo em regime de take-or-pay celebrado 

em data anterior à entrada em vigor da Diretiva 2003/55/CE, do Parlamento e do Conselho, de 26 de junho, no ano t é 

calculada de acordo com a seguinte expressão: 

 

 

5 - A potência de cada contrato de longo prazo em regime de take-or-pay celebrado em data anterior à entrada em 

vigor da Diretiva 2003/55/CE, do Parlamento e do Conselho, de 26 de junho, é calculada tendo por base as quantidades 

anuais contratadas de cada contrato de longo prazo em regime de take-or-pay no ano t de acordo com a seguinte 

expressão: 
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